LEI Nº1845 DE 05 DE SETEMBRO DE 1995 


AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A NEGOCIAR UMA ÁREA DE TERRAS EM FORMA DE PERMUTA

JOAO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, 


       FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a receber, por permuta, uma área de terras de 3.303 m2, de Willy Müller, situada na sede municipal, medindo e confrontando-se ao NORTE, onde mede 95,00m e 35,10m, respectivamente com terras de Willy Müller e Frangosul SA, ao SUL, onde mede 94,10m e a LESTE, onde mede 40,60 m confronta-se com terras da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul. A área permutada é de propriedade da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, medindo e confrontando-se ao NORTE, onde mede 100,00m com Willy Müller, ao SUL com Prefeitura Municipal, onde mede também 100,00m e a LESTE e OESTE, onde mede 33,03m confronta-se com terras da Prefeitura Municipal de  Salvador do Sul. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sus publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de setembro de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller                                              

João Canísio  Hoffmann

Secretária                                                            

    Prefeito Municipal

LEI Nº 1844 DE 05 DE SETEMBRO DE 1995

ALTERA O ARTIGO 119 DA LEI MUNICIPAL 1.586 

DE 13 DE ABRIL DE 1993

JOAO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

                          FAÇO saber que a Câmara  de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

                                                    L E I 

Art. 1º - O artigo 119 da Lei Municipal nº 1.586 de 13 de abril de 1993 passará a ter a seguinte redação:

                          “Para efeito de aposentadoria, será computado também o tempo de serviço na atividade privada, nos termos da legislação federal pertinente, desde que o servidor conte com mais de 5(cinco) anos de efetivo serviço prestado ao Município “. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições             em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de setembro

de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller                                            João Canísio Hoffmann 

Secretária                                                          Prefeito Municipal

LEI Nº 1842 DE 15 DE AGOSTODE 1995


                                                DOA ÁREA E PRÉDIO À CRT

PROF. ZENO EVÍDIO BECKER, VICE- PREFEITO  EM EXERCICIO, de Salvador do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

                                                             FAÇO saber que a Camâra de Vereadores

 aprovou e eu sanciono a presente:

                                                             L E I 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar para a Companhia Riograndense de Telecomunicções, CRT, uma área de terras e um prédio para a instalação de uma Central de Telefonia. 

§ 1º  -  A área de terras está inscrita no Registro Imobiliário de Montenegro sob nº 49.

372 e possui as seguintes dimensões e confrontações: NORTE, onde mede 13,50 m

confronta-se com terras da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul; SUL, onde mede

18,87m, confronta-se com terras da Prefeitura  de Salvador do Sul, LESTE, onde me

de 20,00m, confronta-se com o leito da antiga RFFSA e a OESTE, onde também me

de 20,00m, confronta-se com a Avenida Duque de Caxias. 

§ 1º - O prédio a que se refere este artigo, possui as seguintes dimensões

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei estarão a cargo da Secretaria Municipal da Administração, 3.1.3.2, Outros Serviços e Encargos. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 de agosto de 

1995. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Adir  Stein                                                    Prof. Zeno Evídio Becker

Secretário                                                    Vice - Prefeito em Exercício

LEI Nº 1841 DE 15 DE AGOSTO DE 1995

                                                  DÁ EM CESSÃO DE USO UMA LINHA TELEFÔNICA

PROF. ZENO EVÍDIO BECKER, Vice- Prefeito Municipal em exercício de Salvador do 

Sul,  

                                                 FAÇO, saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte: 

                                                          L E I 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em Cessão de Uso, Linha 


Telefônica para o HOSPITAL SÃO SALVADOR. 

§ 1º - A cessionária pagará ao município o valor correspondente a 15 VRMs mensalmente pela cessão de uso da linha. 

§  2º - Tão logo a CRT tenha condições técnicas de vender e instalar uma linha telefônica à Associação referida no caput deste artigo, automáticamente a linha cedida voltará para o município. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 de agosto de 

1995. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Adir Stein                                                    Prof. Zeno Evídio Becker 

Secretário                                                   Vice-Prefeito em Exercício

